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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

Submete a Escola municipal Superior de Educação Física de 

Presidente Prudente o nome do médico Roberto de Arruda Almeida para 

lecionar a disciplina Fisiologia do Departamento de Disciplinas Bási-

cas do Curso de Licenciatura em Educação Física. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O indicado, médico pela Faculdade de Ciências Médicas e Bio-

médicas de Botucatu, da UNESP, em 1969, possui residência de dois 

anos em Cirurgia Geral e Radioterapia. Aprovado por concurso público 

como médico da Secretaria do Trabalho como Fisiopneumologista e do Mi-

nistério do Trabalho, obteve o registro de Médico do Trabalho ,o 

que lhe dá atendimento das exigências para lecionar a disciplina na 

Escola de Educação física. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável ao contrato do médico Roberto de Arruda Almeida co-

mo Professor I da disciplina Fisiologia no Curso de Licenciatura em 

Educação Física do Departamento de Disciplinas Básicas da Escola Mu-

nicipal Superior de Educação Física de Presidente Prudente. 

São Paulo, 28 de março de 1979 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo -Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 
Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali,Celso 

Volpe, Eurípedes Malavolta, Gerson Munhoz 
dos Santos,Henrique Gamba,Nicolas Boer,Paulo Gomes Romeo e Renato Al-
berto T. Di Dio. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau,em 11/04/79 

a) Cons. Henrique Gamba - Presidente 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 9 de maio de 1979. 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


